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EDUCTAM � Educação, Assistência e Cultura - CNPJ nº 71.729.263/0001-84
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

FicamconvocadososSenhoresAssociadosdaEductam-Educação,AssistênciaeCultura(�Associação�)asereuniremàs10horasdodia2.10.2020,
em AGE a se realizar em sua sede social, na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Monsenhor Antônio Pepe, nº 387, Parque Jabaquara, a fim de delibera-
rem sobre as seguintes ordemdo dia: a. Consignar a demissão voluntária da Associada TAM Linhas Aéreas S.A. do quadro de Associados da Associa-
ção; b. Apresentar, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras e os resultados do exercício findo em 31.12.2019 e as demonstrações fi-
nanceiras e o resultado do período compreendido entre 1º de janeiro e 31.08.2020; c. Aprovar, examinar e discutir as contas da Diretoria para o perío-
do compreendido entre 1º.10.2019 e 31.08.2020; d. Ratificar os atos praticados pela Diretoria no período compreendido entre 1º.10.2019 até o mo-
mentodaAssembleiaora convocada;e.Apresentar, examinar ediscutir o andamento epossibilidadedecontinuidadedoProjetoParqueCampodeMar-
te que, entre muitas outras ações, contempla a alteração da razão social de Museu TAM - Asas de Um Sonho para Museu Nacional do Ar e Espaço,
comoficou registradonaúltimaAssembleia; f.Apresentar, examinar ediscutir planejamento estratégico eplanodenegóciosdaDiretoria doMuseupara
o próximo exercício, a serem apresentados pelo Presidente do Conselho; g. Eleger e/ou reeleger os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal e da
Diretoria; e h. Outrasmatérias de interesse da Associação. São Paulo, 22.09.2020. Francisco de Assis Souza Campos Lyra - Diretor Presidente

TRUE SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS

DO AGRONEGÓCIO DA 09ª EMISSÃO, EM SÉRIE ÚNICA, DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os senhores titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 09ª Emissão, em Série
Única, da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “09ª Emissão”, respectivamente), em atenção à Cláusula 14.2, do Termo de
Securitização de Direitos Creditórios dos CRA da 09ª Emissão (“Termo de Securitização”), a se reunirem em Assembleia Geral
de Titulares dos CRA da 09ª Emissão (“AGCRA”), a ser realizada, em segunda convocação, em 08 de outubro de 2020, às
11h00min, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) aprovar que o Imóvel Hipotecado (conforme definido no Termo
de Securitização) seja hipotecado pela Devedora em favor da Emissora, em garantia ao cumprimento das obrigações
garantidas no âmbito da emissão dos CRA da 11ª emissão, em série única, da Emissora (“11ª Emissão” e, quando em conjunto
com 09ª Emissão, denominadas “Emissões”), de modo que haja o compartilhamento de garantia entre as Emissões; (ii) aprovar
a substituição do Agente Fiduciário pela PLANNER CORRETORA DE VALORES S.A., instituição financeira com sede na Cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.900, 10º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita
no CNPJ/ME sob o nº 00.806.535/0001-54 (“Novo Agente Fiduciário” ou “Planner”); e (iii) caso sejam aprovados os itens “i” e
“ii” acima, autorizar que a Emissora, o Agente Fiduciário e a Devedora tomem as providências cabíveis à implementação das
matérias supracitadas, incluindo a formalização, às exclusivas expensas da Devedora, dos aditamentos necessários aos
Documentos da Operação. Informações Gerais: a AGCRA será realizada de forma digital, nos termos da Instrução CVM nº 625,
de 14 de maio de 2020, por videoconferência coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de
acesso, sendo certo que poderão exercer o direito de voto os titulares dos CRA que encaminharem previamente à Emissora e
à SLW CORRETORA DE VALORES E CÂMBIO LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 50.657.675/0001-86 (“Agente Fiduciário”),
cópia digital dos seus respectivos documentos comprobatórios de representação, bem como a indicação da quantidade de
CRA de sua titularidade, para os e-mails juridico@truesecuritizadora.com.br e fiduciario@slw.com.br, respectivamente, em no
mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGCRA.

São Paulo, 24 de setembro de 2020.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

RB Capital Companhia de Securitização
Companhia Aberta - CNPJ/ME 02.773.542/0001-22 - NIRE 35.300.157.648
Edital de Convocação para Assembleia Geral de Titulares dos

Certificados de Recebíveis Imobiliários da 257ª Série da 1ª Emissão
RB Capital Companhia de Securitização (“Emissora”), na qualidade de Emissora dos Certificados de Recebíveis Imobi-
liários da 257ª série da 1ª Emissão da Emissora (“CRI” e “Emissão”, respectivamente), em atendimento ao Termo de Securi-
tização de Créditos Imobiliários Para Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 257ª série da 1ª Emissão da RB Ca-
pital Companhia de Securitização, firmado em 20.03.2020 entre a Emissora eVórtx Distribuidora deTítulos e Valores Mobiliá-
rios Ltda. (“Agente Fiduciário” e “Termo de Securitização”, respectivamente), convoca todos os titulares dos CRI (“Titulares
de CRI”) a se reunirem emAssembleia Geral deTitulares de CRI,que será realizada,em 1ª convocação,no dia 19.10.2020,
às 15hs, de forma exclusivamente digital, (“Assembleia”) através da plataformaMicrosoft Teams, sendo o acesso dispo-
nibilizado individualmente para os Titulares de CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, conforme a Instrução
CVM nº 625, de 14.05.2020, (“IN CVM 625”) observado que o voto à distância poderá ser proferido por meio de participação
na Assembleia digital, através da plataforma, sem prejuízo da possibilidade de voto através de instrução de voto à distância
a ser enviado previamente à realização da Assembleia, nos termos das instruções abaixo, a fim de deliberar sobre as seguin-
tes matérias: (i) cancelamento da alienação fiduciária que recai sobre o imóvel objeto da matrícula nº 118.531 do 1º Registro
de Imóveis de São Paulo - SP em garantia das Obrigações Garantidas, nos termos do Instrumento Particular de Alienação Fi-
duciária de Imóveis emGarantia e OutrasAvenças, celebrado em 15.04.2020; e (ii) autorização para a Emissora e Agente Fi-
duciário praticarem todos os atos necessários e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a efetivação do
item acima. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Ter-
mo de Securitização e nos demais Documentos da Operação (conforme definido no Termo de Securitização). A Assembleia
será realizada por meio de plataforma eletrônica, nos termos da IN CVM 625, cujo acesso será disponibilizado pela Emissora
àqueles que enviarem por correio eletrônico para ri@rbsec.com e assembleias@vortx.com.br, com cópia para agentefiducia-
rio@vortx.com.br, os documentos de representação até o horário da Assembleia. Por documento de representação, conside-
ramos o recebimento de cópia dos documentos de identidade do titular de CRI e, caso aplicável, os documentos que compro-
vem os poderes daqueles que participarão em representação ao titular de CRI. Para os fins acima, serão aceitos como docu-
mentos de representação:a) participante pessoa física - cópia digitalizada de documento de identidade do titular do CRI;
ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, abono bancário
ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do titular do CRI; e b) de-
mais participantes - cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de do-
cumento societário que comprove a representação legal do titular do CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade
do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reco-
nhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos do titular do
CRI. Os Titulares de CRI poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Emissora e ao Agente Fiduciário nos correios eletrôni-
cos ri@rbsec.com e assembleias@vortx.com.br, com cópia para agentefiduciario@vortx.com.br, respectivamente, conforme
modelo de Instrução deVoto disponibilizado na mesma data da publicação deste Edital de Convocação pela Emissora em seu
website rbsec.com.A Proposta de Administração será divulgada nesta data no website da CVM, bem como no site da Emis-
sora. Na data da Assembleia, os votos recebidos por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins
de apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital e pelos votos enca-
minhados via Instrução de Voto até a data informada acima, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização.

São Paulo, 25.09.2020. RB Capital Companhia de Securitização

RB Capital Companhia de Securitização
Companhia Aberta - CNPJ/ME 02.773.542/0001-22 - NIRE 35.300.157.648

Edital de Convocação para Assembleia Geral de Titulares dos
Certificados de Recebíveis Imobiliários da 255ª Série da 1ª Emissão

RB Capital Companhia de Securitização (“Emissora”), na qualidade de Emissora dos Certificados de Recebíveis Imobi-
liários da 255ª série da 1ª Emissão da Emissora (“CRI” e “Emissão”, respectivamente), em atendimento ao Termo de Securiti-
zação de Créditos Imobiliários Para Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da 255ª série da 1ª Emissão da RB Ca-
pital Companhia de Securitização, firmado em 20.03.2020 entre a Emissora e Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios Ltda. (“Agente Fiduciário” e “Termo de Securitização”, respectivamente), convoca todos os titulares dos CRI (“Titulares de
CRI”) a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares de CRI, que será realizada, em primeira convocação, no dia
19.10.2020, às 14:30 hs, de forma exclusivamente digital, (“Assembleia”) através da plataformaMicrosoft Teams, sen-
do o acesso disponibilizado individualmente para osTitulares de CRI devidamente habilitados nos termos deste Edital, confor-
me a Instrução CVM nº 625, de 14.05.2020, (“IN CVM 625”) observado que o voto à distância poderá ser proferido por meio
de participação na Assembleia digital, através da plataforma, sem prejuízo da possibilidade de voto através de instrução de
voto à distância a ser enviado previamente à realização da Assembleia, nos termos das instruções abaixo, a fim de deliberar
sobre as seguintes matérias: (i) cancelamento da alienação fiduciária que recai sobre o imóvel objeto da matrícula nº 118.531
do 1º Registro de Imóveis de São Paulo – SP em garantia das Obrigações Garantidas, nos termos do Instrumento Particular de
Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia e Outras Avenças, celebrado em 15.04.2020; e (ii) autorização para a Emissora
e Agente Fiduciário praticarem todos os atos necessários e celebrarem todos e quaisquer documentos necessários para a efe-
tivação do item acima. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuí-
dos no Termo de Securitização e nos demais Documentos da Operação (conforme definido no Termo de Securitização).A As-
sembleia será realizada por meio de plataforma eletrônica, nos termos da IN CVM 625, cujo acesso será disponibilizado pela
Emissora àqueles que enviarem por correio eletrônico para ri@rbsec.com e assembleias@vortx.com.br, com cópia para agen-
tefiduciario@vortx.com.br, os documentos de representação até o horário da Assembleia. Por documento de representação,
consideramos o recebimento de cópia dos documentos de identidade do titular de CRI e, caso aplicável, os documentos que
comprovem os poderes daqueles que participarão em representação ao titular de CRI. Para os fins acima, serão aceitos como
documentos de representação: a) participante pessoa física – cópia digitalizada de documento de identidade do titular
do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, abono
bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento de identidade do titular do CRI; e
b) demais participantes – cópia digitalizada do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de
documento societário que comprove a representação legal do titular do CRI, e cópia digitalizada de documento de identidade
do representante legal; ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reco-
nhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos do titular do
CRI. Os Titulares de CRI poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Emissora e ao Agente Fiduciário nos correios eletrôni-
cos ri@rbsec.com e assembleias@vortx.com.br, com cópia para agentefiduciario@vortx.com.br, respectivamente, conforme
modelo de Instrução deVoto disponibilizado na mesma data da publicação deste Edital de Convocação pela Emissora em seu
website rbsec.com. A Proposta de Administração será divulgada nesta data no website da CVM, bem como no site da Emis-
sora. Na data daAssembleia, os votos recebidos por meio da Instrução deVoto serão computados como presença para fins de
apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital e pelos votos encami-
nhados via Instrução de Voto até a data informada acima, observados os quóruns previstos no Termo de Securitização.

São Paulo, 25.09.2020. RB Capital Companhia de Securitização

Bradseg Promotora de Vendas S.A.
CNPJ nº 10.428.992/0001-06 – NIRE 35.300.381.718

Ata Sumária das Assembleias Gerais Extraordinária e Ordinária
realizadas cumulativamente em 30.4.2020

Data, Hora, Local: Em 30.4.2020, às 9h30, na sede social, Núcleo Cidade de Deus, Prédio
Prata, 4º andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900. Mesa: Presidente: Antonio Campanha
Junior; Secretário: Ismael Ferraz. Quórum de Instalação: Totalidade do Capital Social. Presença
Legal: Administrador da Sociedade. Publicações Prévias: Os documentos de que trata o
Artigo 133 da Lei nº 6.404/76, quais sejam: o Relatório da Administração e as Demonstrações
Contábeis relativos ao exercício social findo em 31.12.2019, foram publicados em 24.3.2020 nos
jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, página 115, e “Valor Econômico”, página E7.
Disponibilização de Documentos: Os documentos citados no item “Publicações Prévias”, as
propostas da Diretoria, bem como as demais informações exigidas pela regulamentação vigente
foram colocados sobre a mesa para apreciação do acionista. Edital de Convocação: Dispensada a
publicação de conformidade com o disposto no §4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Deliberações:
Assembleia Geral Extraordinária: Aprovaram, sem qualquer alteração ou ressalva, as propostas
da Diretoria, registradas na Reunião daquele Órgão de 22.4.2020, dispensadas suas transcrições,
por tratarem-se de documentos lavrados em livro próprio, para: 1) aumentar o capital social no
valor de R$6.400.000,00, elevando-o de R$20.100.000,00 para R$26.500.000,00, sem emissão de
ações, mediante a capitalização de parte do saldo da conta “Reserva de Lucros - Estatutária”, de
acordo com o disposto no parágrafo primeiro do artigo 169 da Lei nº 6.404/76, com a consequente
alteração do “caput” do artigo 6º do estatuto social; 2) aprimorar a redação do artigo 7º do estatuto
social, relativamente à estrutura administrativa da Sociedade. Em consequência, as redações
dos mencionados dispositivos passam a ser as seguintes: “Artigo 6º) O capital social é de
R$26.500.000,00 (vinte e seis milhões e quinhentos mil reais), dividido em 572.061 (quinhentas e
setenta e duas mil e sessenta e uma) ações ordinárias, nominativas-escriturais, sem valor nominal.
Artigo 7º) A Sociedade será administrada por uma Diretoria, eleita pela Assembleia Geral, com
mandato de 3 (três) anos, estendendo-se até a posse dos novos diretores eleitos, composta de
4 (quatro) a 12 (doze) membros, distribuídos nos seguintes cargos: Diretor-Presidente, Diretor
Geral, Diretor Gerente e Diretor.” Assembleia Geral Ordinária: 1) tomaram as contas dos
Administradores e aprovaram as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social findo em
31.12.2019; 2) aprovaram, sem qualquer alteração ou ressalva, a proposta da Diretoria, registrada
na Reunião daquele Órgão de 4.2.2020, dispensada sua transcrição, por tratar-se de documento
lavrado em livro próprio, para destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31.12.2019
no valor de R$17.434.142,37, conforme segue: R$871.707,12 para a conta “Reserva de Lucros -
Reserva Legal”; R$12.421.826,44 para a conta “Reserva de Lucros - Estatutária”; e R$4.140.608,81
para pagamento de dividendos, o qual deverá ser pago até 30.06.2020; 3) registraram o pedido
de renúncia, ao cargo de Diretor Gerente, formulado pelo senhor Curt Cortese Zimmermann, em
carta desta data (30.4.2020), cuja transcrição foi dispensada, a qual encontra-se arquivada na
sede da Sociedade, para todos os fins de direito, consignando-se agradecimentos pelos serviços
prestados; 4) elegeram, para o cargo de Diretor da Sociedade, o senhor Pedro Bosquiero Junior,
brasileiro, solteiro, administrador de empresa, RG 14.498.539-1/SSP-SP, CPF 066.651.518/24,
com domicílio na Avenida Alphaville, 779, 18º andar, parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri,
SP, CEP 06472-900, o qual: 1) arquivou na sede da Sociedade declaração, sob as penas da
Lei, de que não está impedido de exercer a administração de sociedade mercantil em virtude
de condenação criminal; 2) terá mandato coincidente com o dos demais membros da Diretoria,
até 30.4.2021, estendendo-se até a posse dos novos Diretores que serão eleitos na Assembleia
Geral Ordinária a ser realizada no ano de 2021. Em consequência, a Diretoria da Sociedade, com
mandato até a posse dos novos Diretores que serão eleitos na Assembleia Geral Ordinária a ser
realizada no ano de 2021, fica assim composta: Diretor-Presidente: Vinicius José de Almeida
Albernaz, brasileiro, casado, economista, RG 08.191.044-0/SSP-RJ, CPF 013.908.097/06,
com domicílio na Avenida Alphaville, 779, 18º andar, parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri,
SP, CEP 06472-900; Diretores Gerais: Manoel Antônio Peres, brasileiro, casado, médico, RG
8.014.301.397/SSP-RS, CPF 033.833.888-83, com domicílio na Avenida Rio de Janeiro, 555,
19º andar, Caju, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20931-675; Jorge Pohlmann Nasser, brasileiro, casado,
securitário, RG 36.651.358-8/SSP-SP, CPF 399.055.270/87, com domicílio na Avenida Alphaville,
779, 18º andar, parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, CEP 06472-900; Ney Ferraz Dias,
brasileiro, casado, securitário, RG 58.055.565-3/SSP-SP, CPF 813.465.577-72, com domicílio
na Avenida Rio de Janeiro, 555, 19º andar, Caju, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20931-675; Ivan Luiz
Gontijo Júnior, brasileiro, casado, advogado, OAB/RJ nº 044.902, CPF 770.025.397/87; Diretor
Gerente: Américo Pinto Gomes, brasileiro, casado, securitário, RG 1.346.098-ES/SSP-ES, CPF
749.510.847/91; Diretores: Pedro Bosquiero Junior, brasileiro, solteiro, administrador de empresa,
RG 14.498.539-1/SSP-SP, CPF 066.651.518/24; Regina Castro Simões, brasileira, casada,
securitária, RG 19.395.555/SSP-SP, CPF 105.045.438/30; e Vinicius Marinho da Cruz, brasileiro,
casado, securitário, RG 50.942.449-1/SESEG/RJ, CPF 074.063.487-97, todos com domicílio na
Avenida Alphaville, 779, 18º andar, parte, Empresarial 18 do Forte, Barueri, SP, CEP 06472-900;
5) fixaram o valor mensal individual de R$1.000,00 (mil reais) para remuneração do diretor eleito,
enquanto permanecer no exercício de suas funções na Sociedade. Aprovação e Assinatura
da Ata: Nada mais havendo a tratar, o senhor Presidente esclareceu que, para as deliberações
tomadas o Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar instalado, e
encerrou os trabalhos, lavrando-se a presente Ata, sendo aprovada por todos os presentes e
assinada. aa) Presidente: Antonio Campanha Junior; Secretário: Ismael Ferraz; Administrador: Ivan
Luiz Gontijo Júnior; Acionista: Bradseg Participações S.A., representada por seus procuradores,
senhores Antonio Campanha Junior e Ismael Ferraz. Declaração: Declaramos para os devidos fins
que a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as
assinaturas nele apostas. aa) Antonio Campanha Junior - Presidente; Ismael Ferraz - Secretário.
Certidão - Secretaria de Desenvolvimento Econômico - JUCESP - Certifico o registro sob número
300.611/20-1 em 7.8.2020. a) Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EMBRAER S.A.
CNPJ nº 07.689.002/0001-89

NIRE 35.300.325.761 - Companhia Aberta
Ata nº 23/2020 - Livro 007 - Reunião Extraordinária do Conselho

de Administração Realizada em 11 de Junho de 2020
Aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, realizou-se a reunião
virtual Extraordinária do Conselho de Administração (�CA�), sob a presidência de
Alexandre Gonçalves Silva e com a participação dos Conselheiros Raul Calfat,
Alexandre Magalhães Filho, Dan Ioschpe, Edmilson Saes, Jeferson Domingues de
Freitas, João Cox Neto, Márcio de Souza, Maria Letícia de Freitas Costa, Pedro
Wongtschowski e Sergio Guillinet Fajerman para deliberar sobre: (i) a contratação
de financiamento no valor de até US$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de dólares)
a ser tomado por sua controlada, Yaborã Indústria Aeronáutica S.A. (�Yaborã�), por
meio da celebração de escritura pública de contrato de financiamento mediante
abertura de crédito (�Contrato de Financiamento�) junto ao Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES (�BNDES�), com prazo e juros
conforme apresentados para o CA; (ii) a outorga pela Embraer S.A. (�Embraer� ou
�Companhia�) de garantia fidejussória, comparecendo a Companhia na qualidade
de fiadora e principal pagadora e responsabilizando-se, solidariamente, até final
liquidação do financiamento, pelo fiel e exato cumprimento de todas as obrigações
assumidas no Contrato de Financiamento pela Yaborã; e (iii) a outorga de garantia
real, na modalidade de hipoteca, (a) da unidade industrial de propriedade da Embraer
situada na Avenida Alcides Cagliari, 2.281, Jardim Aeroporto, Botucatu, São Paulo,
incluindo os terrenos objeto das matrículas de nº 29.272, 26.662, 26.037, 21.240,
26.663 e 26.664 do 1º Oficial do Registro de Imóveis da Comarca de Botucatu -
SP, bem como as edificações, máquinas e equipamentos constantes na respectiva
unidade industrial (�Unidade Industrial de Botucatu�); e (b) da unidade industrial
de propriedade da Embraer situada na Rodovia Presidente Dutra S/N, Km 134 -
Eugênio de Mello, São José dos Campos, São Paulo, incluindo os terrenos objeto
das matrículas de nº 7.859 e 7.931 do 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca
de São José dos Campos - SP, bem como as edificações, máquinas e equipamentos
constantes na respectiva unidade industrial (�Unidade Industrial de Eugênio de Melo�).
As características do financiamento, incluindo a descrição detalhada dos bens dados
em garantia real, estarão devidamente descritas no Contrato de Financiamento. O CA
aprovou, por unanimidade, (i) a contratação do referido financiamento; (ii) a outorga,
pela Companhia, de garantia fidejussória, irrevogável, irretratável, incondicional e
integral no âmbito do Contrato de Financiamento, nos termos do artigo 33, XXVII do
Estatuto Social da Companhia; (iii) a outorga, pela Companhia, de garantias reais, na
modalidade de hipoteca, da Unidade Industrial de Botucatu e da Unidade Industrial
de Eugênio de Melo; (iv) a celebração, pela Companhia e sua controlada Yaborã
do Contrato de Financiamento; e (v) que a Diretoria da Companhia formalize, em
nome da Companhia, o Contrato de Financiamento e quaisquer outros documentos
que se façam necessários para a consumação do financiamento, pratique todos os
atos necessários à implementação das deliberações ora aprovadas, e dos termos
e condições previstos nos documentos definitivos do financiamento, incluindo,
sem limitação, o registro do Contrato de Financiamento perante cartórios de títulos
e documentos e de registro de imóveis. A deliberação contou com a manifestação
de votos por escrito dos Conselheiros. Assinaturas: Alexandre Gonçalves Silva
(Presidente); Raul Calfat (Vice-Presidente); Alexandre Magalhães Filho (Conselheiro);
Dan Ioschpe (Conselheiro); Edmilson Saes (Conselheiro); Jeferson Domingues de
Freitas (Conselheiro); João Cox Neto (Conselheiro); Márcio de Souza (Conselheiro);
Maria Letícia de Freitas Costa (Conselheira); Pedro Wongtschowski (Conselheiro);
Sergio Guillinet Fajerman; Fabiana Klajner Leschziner (Secretária). Certifico que a
presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. 11 de junho de 2020.
Alexandre Gonçalves Silva - Presidente; Fabiana Klajner Leschziner - Secretária.
JUCESP nº 230.176/20-3 em 1/7/20. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

EMBRAER S.A.
CNPJ nº 07.689.002/0001-89

NIRE 35.300.325.761 - Companhia Aberta
Ata nº 24/2020 - Livro 007 - Reunião Extraordinária do Conselho

de Administração Realizada em 26 de Junho de 2020
Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, realizou-se a reunião
virtual Extraordinária do Conselho de Administração (�CA�), sob a presidência de
Alexandre Gonçalves Silva e com a participação dos Conselheiros Raul Calfat,
Alexandre Magalhães Filho, Dan Ioschpe, Edmilson Saes, Jeferson Domingues
de Freitas, João Cox Neto, Márcio de Souza, Maria Letícia de Freitas Costa, Pedro
Wongtschowski e Sergio Guillinet Fajerman para deliberar sobre: (i) a contratação de
financiamento no valor de até US$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de dólares) a ser
tomado por sua controlada, Yaborã Indústria Aeronáutica S.A. (�Yaborã�), por meio da
celebração de cédula de crédito bancário através de Pré-Pagamento de Exportação
(�Contrato de Financiamento Santander�) junto ao Banco Santander Brasil S.A. (por
meio de sua filial emGrandCayman), e com a participação da Embraer S.A. (�Embraer�)
na qualidade de garantidora, com prazo e juros conforme apresentados para o CA; (ii)
a contratação de financiamento no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões
de dólares) a ser tomado por sua controlada, Yaborã, por meio da celebração de
nota de crédito à exportação (�Contrato de Financiamento Bradesco�) junto ao Banco
Bradesco S.A., e com a participação da Embraer na qualidade de garantidora, com
prazo e juros conforme apresentados para o CA; (iii) a contratação de financiamento
no valor de até US$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de dólares) a ser tomado por sua
controlada, Yaborã, por meio da celebração de contrato de financiamento denominado
Pre-Export Financing Agreement (�Contrato de Financiamento BB�) junto ao Banco do
Brasil S.A. (por meio de sua filial em Londres), e com a participação da Embraer na
qualidade de garantidora, com prazo e juros conforme apresentados para o CA; (iv)
a contratação de financiamento no valor de até US$ 100.000.000,00 (cem milhões
de dólares) a ser tomado por sua controlada, Embraer Aircraft Holding, Inc. (�EAH�),
por meio da celebração de contrato de financiamento denominado Credit Facility
Agreement (�Contrato de Financiamento MS�) junto aos bancos parte do Contrato
de Financiamento MS, na qualidade de financiadores (lenders) sob a coordenação e
organização do Morgan Stanley Senior Funding, Inc., ou uma de suas afiliadas, na
qualidade de arranjador (arranger), contando, ainda, com a participação do The Bank
of New York Mellon na qualidade de agente administrativo e de garantia (administrative
and collateral agent), e da Embraer, da Yaborã e de algumas controladas da EAH,
na qualidade de garantidoras, com prazo e juros conforme apresentados para o CA;
(v) a contratação de financiamento no valor de até US$ 97.200.000 (noventa e sete
milhões e duzentos mil dólares) a ser tomado por sua controlada, Embraer Executive
Aircraft, Inc. (�EEA�), por meio da celebração de contrato de financiamento denominado
EXIM guaranteed Revolving Loan Facility (�Contrato de Financiamento US Exim�) junto
ao Apple Bank for Savings, na qualidade de financiador (lenders), contando, ainda,
com a participação do Export-Import Bank of the United States (�US Exim�) como
garantidor para o Apple Bank for Savings, do AirFinance Leasing, LLC, na qualidade
de arranjador (arranger), e da Embraer e da EAH, na qualidade de garantidoras para o
US EXIM, com prazo e juros conforme apresentados para o CA; e (ii) a outorga, pela
Companhia de garantia irrevogável, irretratável, incondicional e integral no âmbito do
Contrato de Financiamento Santander, Contrato de Financiamento Bradesco, Contrato
de Financiamento BB, Contrato de Financiamento MS e Contrato de Financiamento
US Exim, todos referidos em conjunto como �Contratos de Financiamento�. As
características dos Contratos de Financiamento estarão devidamente descritas
nos referidos Contratos de Financiamento. O CA aprovou, por unanimidade, (i) a
contratação dos Contratos de Financiamento; (ii) a outorga, pela Companhia, de
garantia irrevogável, irretratável, incondicional e integral no âmbito dos Contratos de
Financiamento, nos termos do artigo 33, XXVII do Estatuto Social da Companhia; (iii)
a celebração, pela Companhia dos Contratos de Financiamento; e (iv) que a Diretoria
da Companhia formalize, em nome da Companhia, os Contratos de Financiamento
e quaisquer outros documentos que se façam necessários para a consumação dos
Contratos de Financiamento, pratique todos os atos necessários à implementação
das deliberações ora aprovadas, e dos termos e condições previstos nos documentos
definitivos dos Contratos de Financiamento, incluindo, sem limitação, o registro dos
Contratos de Financiamento, quando aplicável, perante o competente cartório de títulos
e documentos da comarca daCompanhia. Nadamais havendo a tratar, o Presidente deu
por encerrada a presente reunião, da qual, para constar, eu, Fabiana Klajner Leschziner,
servindo de Secretária, lavrei esta ata, que vai assinada por todos os participantes.
26 de junho de 2020. aa) Alexandre Gonçalves Silva - Presidente; Raul Calfat - Vice-
Presidente; Alexandre Magalhães Filho - Conselheiro; Dan Ioschpe - Conselheiro;
Edmilson Saes - Conselheiro; Jeferson Domingues de Freitas - Conselheiro; João
Cox Neto - Conselheiro; Márcio de Souza - Conselheiro; Maria Letícia de Freitas
Costa - Conselheira; Pedro Wongtschowski - Conselheiro; Sergio Guillinet Fajerman
- Conselheiro; Fabiana Klajner Leschziner - Secretária. Certifico que a presente Ata é
cópia autêntica extraída do Livro de Atas do Conselho de Administração. Alexandre
Gonçalves Silva - Presidente; Fabiana Klajner Leschziner - Secretária. JUCESP nº
357.625/20-1 em 4/9/20. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

EMBRAER S.A.
CNPJ nº 07689002000189

NIRE 35300325761 - Companhia Aberta
Ata nº 27/2020 - Livro 006 - Reunião Extraordinária do Conselho

de Administração Realizada em 29 de Junho de 2020
Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte, realizou-se a
reunião virtual Extraordinária do Conselho de Administração (�CA�) da Embraer S.A.
(�Embraer�� ou �Companhia�), sob a presidência deAlexandre Gonçalves Silva e com a
participação dos Conselheiros Raul Calfat, Alexandre Magalhães Filho, Dan Ioschpe,
Edmilson Saes, Jeferson Domingues de Freitas, João Cox Neto, Márcio de Souza,
Maria Letícia de Freitas Costa, Pedro Wongtschowski e Sergio Guillinet Fajerman,
para deliberar sobre alterações na Diretoria Estatutária com efetividade a partir
de 1º de julho de 2020. O Conselho de Administração no uso de sua competência
prevista no artigo 33, inciso II do Estatuto Social, deliberou, por unanimidade
aceitar, com efetividade a partir dessa data, as renúncias aos cargos de (i) Vice-
Presidente Executivo de Operações apresentada por Nelson Krahenbuhl Salgado e
de (ii) Vice-Presidente Executivo de Engenharia e Tecnologia apresentada por Daniel
Moczydlower. Com as modificações aprovadas, a Diretoria da Companhia passará a
ter a seguinte composição a partir de 1º de julho de 2020 e até a primeira reunião do
Conselho deAdministração que correr após aAssembleia Geral Ordinária que aprovar
as demonstrações financeiras do exercício findo em 2020: Francisco Gomes Neto,
brasileiro, casado, engenheiro e administrador, portador da Cédula de Identidade RG
nº 5.875.557-3-SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 992.526.008-68, residente e
domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, como Diretor Presidente; Antonio
Carlos Garcia, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de
Identidade RG nº 11.966.050-7- SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 064.689.558-
31, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, como Vice-Presidente
Executivo Financeiro e Relações com Investidores; Fabiana Klajner Leschziner,
brasileira, casada, advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 11.329.978-
SSP/SP e inscrita no CPF/ME sob o nº 151.632.098-09, residente e domiciliada na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, como Vice-Presidente Executiva Jurídica
e Chief Compliance Officer; Jackson Medeiros de Farias Schneider, brasileiro,
casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 38.469.074-9-SSP/SP e
inscrito no CPF/ME sob o nº 401.085.030-20, residente e domiciliado na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, como Vice-Presidente Executivo de Negócio de Defesa
e Segurança; todos com endereço comercial na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, 8.501 - 30º andar (parte), Eldorado Business
Tower, Pinheiros - São Paulo/SP. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por
encerrada a presente reunião, da qual, para constar, eu, Fabiana Klajner Leschziner,
servindo de Secretária, lavrei esta ata que vai assinada por todos os participantes.
29 de junho de 2020. aa) Alexandre Gonçalves Silva - Presidente; Raul Calfat - Vice-
Presidente; Alexandre Magalhães Filho - Conselheiro; Dan Ioschpe - Conselheiro;
Edmilson Saes - Conselheiro; Jeferson Domingues de Freitas - Conselheiro; João
Cox Neto - Conselheiro; Márcio de Souza - Conselheiro; Maria Letícia de Freitas
Costa - Conselheira; Pedro Wongtschowski - Conselheiro; Sergio Guillinet Fajerman
- Conselheiro; Fabiana Klajner Leschziner - Secretária. Certifico que a presente Ata é
cópia autêntica extraída do Livro de Atas do Conselho de Administração. Alexandre
Gonçalves Silva - Presidente; Fabiana Klajner Leschziner - Secretária. JUCESP nº
356.843/20-8 em 4/9/20. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

EMBRAER S.A.
CNPJ nº 07.689.002/0001-89

NIRE 35.300.325.761 - Companhia Aberta
Ata de Reunião da Diretoria

No dia 9 de junho de 2020 realizou-se a reunião virtual da Diretoria, sob a presidência
do Diretor Presidente Francisco Gomes Neto e com a participação dos Vice
Presidentes Executivos Antonio Carlos Garcia, Daniel Moczydlower, Fabiana Klajner
Leschziner, Jackson Medeiros de Farias Schneider e Nelson Krahenbuhl Salgado.
Iniciados os trabalhos, a Diretoria deliberou alterar o endereço da filial da Companhia,
inscrita no CNPJ sob o nº 07.689.002/0010-70 e no NIRE sob o nº 35.903.414.065,
atualmente localizada na cidade de Taubaté, Estado de São Paulo, na Rodovia
Floriano Rodrigues Pinheiro, 333 - Piracangagua, na cidade de Taubaté, Estado de
São Paulo, CEP 12042-000, para a Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 2170, prédio
F41 (parte), Putim, CEP 12227-901, na cidade de São José dos Campos, Estado
de São Paulo. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a presente
reunião. 9 de junho de 2020. Francisco Gomes Neto; Antonio Carlos Garcia; Daniel
Moczydlower; Fabiana Klajner Leschziner; Jackson Medeiros de Farias Schneider;
Nelson Krahenbuhl Salgado. JUCESP nº 254.825/20-5 em 15/7/20. Gisela Simiema
Ceschin - Secretária-Geral.

EMBRAER S.A.
CNPJ nº 07.689.002/0001-89

NIRE 35.300.325.761 - Companhia Aberta
Ata de Reunião da Diretoria

No dia 27 de maio de 2020 realizou-se a reunião virtual da Diretoria, sob a presidência
do Diretor Presidente Francisco Gomes Neto e com a participação dos Vice
Presidentes Executivos Antonio Carlos Garcia, Daniel Moczydlower, Fabiana Klajner
Leschziner, Jackson Medeiros de Farias Schneider e Nelson Krahenbuhl Salgado.
Iniciados os trabalhos, a Diretoria deliberou o quanto segue: (a) tornar sem efeito as
deliberações aprovadas na reunião realizada em 26 de novembro de 2019 às 14h,
ficando, portanto, mantidos o CNPJ e o endereço da matriz e da filial da Embraer,
nos seguintes termos: (i) a matriz localizada na cidade de São José dos Campos,
Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 2170, Putim, CEP 12227-901,
inscrita no CNPJ 07.689.002/0001-89 e na JUCESP sob o nº 35.300.325.761;
e (ii) a filial localizada na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo,
na Rodovia Presidente Dutra, s/nº - KM 134 - Eugênio de Melo, CEP 12247-004,
inscrita no CNPJ 07.689.002/0006-93 e na JUCESP sob o nº 35.903.073.667. Esse
desdobramento decorre dos sucessivos indeferimentos do pedido de registro da ata
da mencionada reunião pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, que alterava
os CNPJs da matriz e filial; (b) alterar o endereço da matriz da Companhia, inscrita
no CNPJ 07.689.002/0001-89 e no NIRE sob o nº 35.300.325.761 para o seguinte
endereço: Av. Faria Lima, 2170, prédio F-100, Putim, CEP 12227-901, na cidade de
São José dos Campos, Estado de São Paulo. Nada mais havendo a tratar, deu-se por
encerrada a presente reunião. 27 de maio de 2020. Francisco Gomes Neto; Antonio
Carlos Garcia; Daniel Moczydlower; Fabiana Klajner Leschziner; Jackson Medeiros
de Farias Schneider; Nelson Krahenbuhl Salgado. JUCESP nº 233.063/20-1 em
7/7/20. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS
COMUNICADO DEABERTURA DE LICITAÇÃO.Concorrência Pública nº 05/2020 – Processo nº 189/2020
– Edital nº 2111/2020. Objeto: Alienação de imóveis para fins residencial, comercial e/ou prestação de
serviços. Prazo para entrega dos envelopes: até o dia 29/10/2020 às 09h. Data da sessão pública de
abertura dos envelopes: dia 29/10/2020 às 09h. Mais informações através do Serviço de Compras da
Prefeitura – Setor de Licitações, situado na Av. Marginal Maria Chica, 1400, fone (18) 3654-2537. Edital
disponível no site www.penapolis.sp.gov.br em editais = editais de licitação = Concorrência Pública nº
05/2020. Penápolis, 25 de setembro de 2020. Célio José de Oliveira - Prefeito Municipal.

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial
inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo Banco

Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito,
nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e on-line: Alameda
Santos, 787, 13º andar, Cj. 132, Jardim Paulista, São Paulo-SP e “online” através do site do Leiloeiro Oficial:
www.megaleiloes.com.br.Serão adotadas todas as recomendações de prevenção contra oCovid-19, conforme estipulado pelo
Ministério da Saúde. Localização do imóvel: São Paulo-SP. Jd.Ampliação. Rua Nazira Carone, nº 9.Apto. Simples nº 21 no 2º
andar e depósito nº 7 (no 1º subsolo), Ed. Piazza Montecattini, c/direito a 01 vaga indeterminada na garagem coletiva, localizada
nos 1º, 2º e 3º subsolos, destinadaà guardade igual número de veículo de passeio.APARTAMENTO.Área útil de 40,28m² (apto. e
depósito). Matr. 305.798 do 11º RI Local. Obs.: O Vendedor providenciará, sem prazo determinado, a baixa da Penhora constante
na AV. 08 da matrícula acima. Ocupado (AF). 1º Leilão: 13/10/2020, às 11:00hs. Lance mínimo: R$ 480.994,93 2º Leilão:
15/10/2020, às 11:00hs. Lancemínimo: R$ 491.124,32Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da
participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, comaté 1 hora de antecedência ao
evento. O Fiduciante será comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o
direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no
parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017.Os interessados devemconsultar as condições
de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.megaleiloes.com.br Para mais
informações - tel.: (11) 3149-4600 Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO
LICITAÇÃO:- Processo nº 6987/2020 - ORGÃO:- Prefeitura Municipal de Amparo-SP. MODALIDADE:- Pregão Eletrônico nº 068/2020 - Objeto:
CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO FUTURA DE CARNES PARA ATENDER O CARDÁPIO DAS UNIDADES
ESCOLARES, SERVIDORES ESSENCIAIS E CENTRO DIA DO IDOSO DOMUNICÍPIO DE AMPARO/SP, CONFORME EDITAL E ANEXOS. DATA DE ENCERRAMENTO:
15/10/2020 às 09h00. Edital disponível a partir de 28/09/2020 sem ônus através do site www.amparo.sp.gov.br ou mediante pagamento de taxa no
Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Amparo das 09:00 às 12:00 horas. INFORMAÇÕES:- Tel.: (19) 3817- 9300 – RAMAIS 9244 e
9344 ou e-mail: licitacoes@amparo.sp.gov.br. Publique-se. Amparo 24 de setembro de 2020.Arlindo Jorge Junior. Secretário Municipal de Administração.

EDITALDE LEILÃOPRESENCIALEON-LINE Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, Leiloeiro Oficial
inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo

Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel
abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e
on-line: Alameda Santos, 787, 13º andar, Cj. 132, Jardim Paulista, São Paulo-SP e “online” através do site do Leiloeiro
Oficial:www.megaleiloes.com.br. Serão adotadas todas as recomendações de prevenção contra o Covid-19, conforme
estipulado peloMinistério da Saúde.Localização do imóvel:SãoPaulo-SP. Vila Rio Branco. Rua Eng. OsvaldoAndreani,
nº 197. Cond. Edifício Code Ponte Rasa II. Apto. 151/Tipo-I, no 15º andar, c/direito ao uso de 01 vaga determinada nº 88,
localizada no 1º subsolo. APARTAMENTO. Área priv. 62,61m². Matr. 201.782 do 12º RI Local. Obs.: Ocupado (AF). 1º
Leilão: 13/10/2020, às 11:00hs. Lance mínimo: R$ 579.110,50 2º Leilão: 15/10/2020, às 11:00hs. Lance mínimo: R$
386.628,51 Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado
deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no
parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as
condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br ewww.megaleiloes.com.br
Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600 Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844

EDITALDELEILÃOPRESENCIALEON-LINE Fernando JoséCerelloGonçalves Pereira, LeiloeiroOficial
inscrito na JUCESP sob nº 844, faz saber, através do presente Edital, que devidamente autorizado pelo

Banco Bradesco S.A., inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel
abaixo descrito, nas datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97. Local da realização dos leilões presencias e
on-line: Alameda Santos, 787, 13º andar, Cj. 132, Jardim Paulista, São Paulo-SP e “online” através do site do Leiloeiro
Oficial:www.megaleiloes.com.br. Serão adotadas todas as recomendações de prevenção contra o Covid-19, conforme
estipulado pelo Ministério da Saúde. Localização do imóvel: São Paulo-SP. Belenzinho. Rua Cajuru, nº 1.183. Cond. de
Edifícios Evidence. Apto. 244 no 24º pav. do Ed. Safira, bloco B, c/direito ao uso de 3 vagas de garagem, localizadas na
garagem coletiva. APARTAMENTO. Área priv. de 155,00m². Matr. 162.377 do 7º RI Local. Obs.: Ocupado (AF). 1º Leilão:
13/10/2020, às 11:00hs. Lancemínimo:R$1.643.690,97 2º Leilão: 15/10/2020, às 11:00hs. Lancemínimo:R$ 930.422,37
Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro. Da participação on-line: O interessado deverá
efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento. O Fiduciante será
comunicado das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o direito de
preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no
parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as
condições de pagamento e venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br ewww.megaleiloes.com.br
Para mais informações - tel.: (11) 3149-4600 Fernando José Cerello Gonçalves Pereira - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 844

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMARES PAULISTA
EDITAL DE RETIFICAÇÃO DO CONVITE Nº 03/2020, PROCESSO Nº 107/2020.OBJETO: Contratação de empresa especializada
para o fornecimento de materiais e mão de obra para a regularização de terreno e espalhamento de concreto desempenado
e acabamento da superfície com espuma, sendo um comprimento de calçamento com 1.010 metros, largura de 4 metros e
espessura de calçada de 5 CM de um lado da Rua Francisco Ruette feito um calçamento com 165 metros de comprimento e
3,10 metros de largura e espessura de 5 CM, e também será feito um calçamento com 60 metros quadrados com espessura
de 5 CM, prolongamento será feito na Rua Francisco Ruette, nesta cidade, conformeMemorial Descritivo. Devido não ter ficado
claro no edital, o mesmo deve ser retificado a fim de informar que a presente licitação se trata de mão de obra e fornecimento
de materiais. Sendo assim, as retificações serão realizadas neste sentido. De acordo com o art. 21, §4º, da Lei de Licitações, a
data de realização desse certame fica transferida para o dia 05.10.2020, com início às 9h00. PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
PALMARES PAULISTA, em 26 de setembro de 2.020. LUPÉRCIO ANTÔNIO BUGANÇA JÚNIOR. Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Torna Público que se encontra aberta a Licitação, na Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Registro de Preços- Tipo Menor Preço Por Item, tendo como Objeto: AQUISIÇÃO DE EPIs
E INSUMOS PARA ENFRENTAMENTO AO CORONAVIRUS, conforme melhor especificado no Edital do Pregão
Eletrônico nº. 061/2020 – Proc. Adm. Nº. 2526/2020. Data e horário do recebimento das propostas: até às 09:00:00
horas do dia 02/10/2020. Data e horário do início da disputa: 09:00:01 horas do dia 02/10/2020; atravês da BBM
- Bolsa Brasileira de Mercadoria. Edital na integra disponível no Endereço Eletrônico https://www.novacampina.
sp.gov.br/ e www.bbmnet.com.br, outras informações por meio do Fone (15) 3535-6100 - Sessão de Licitações.

DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020/DETRAN/MT

O DETRAN-MT, por meio da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela
Portaria nº 187/2020/GP/DETRAN/MT de 05 de março de 2020, com publicação no
Diário Oficial em 06 de março de 2020, torna público para conhecimento dos
interessados a SUSPENSÃO da sessão de abertura da Tomada de Preços nº
05/2020/DETRAN/MT, para realizar adequações editalícias.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia e
arquitetura, com base no projeto arquitetônico elaborado pela Coordenadoria de
Obras e Engenharia do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso -
DETRAN/MT, para execução de obra de Revitalização com ampliação do Complexo
Físico do DETRAN/MT - Sede do Departamento Estadual de Trânsito de Mato
Grosso, localizada no município de Cuiabá/MT.

Informações: Telefone: (65) 3615-4757/4791, e-mail: licitacoes@detran.mt.gov.br.

Cuiabá/MT, 25 de setembro 2020.
MAIKO FRAIDA FERREIRA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
DETRAN/MT

FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO
ABERTURA DE LICITAÇÃO - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

A Fundação Parque Zoológico de São Paulo, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei Estadual nº 6.544,
de 22 de novembro de 1.989, e, em conformidade com o despacho exarado pela Diretora Administrativa desta Fundação, nos autos do
Processo nº 0458PE2008, torna público que se acha aberta, nesta Unidade, o Pregão Eletrônico nº 024/2020, cuja autorização
consta nos autos do processo retromencionado destinado à Prestação de Serviços Continuados de Assistência à Saúde ou
cobertura de custos de assistência à saúde (Seguro Saúde) para a prestação/cobertura de serviços médico-hospitalares, na
segmentação ambulatorial e hospitalar, incluindo obstetrícia, exames laboratoriais e demais serviços de apoio diagnóstico, através de
Plano Coletivo Empresarial, no mínimo em âmbito estadual e, para urgência e emergência, em âmbito nacional, destinado aos
Empregados da Fundação Parque Zoológico de São Paulo e seus dependentes legais por adesão, disciplinada pelo de Termo de
Referência integra este Edital como Anexo I. OFERTA DE COMPRA Nº 261201260462020OC00595. ENDEREÇO ELETRÔNICO:
www.bec.sp.gov.br. DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 28/09/2020. DATA E HORA
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/10/2020 - às 09h30min. O edital também estará disponível nos sites:
www.imesp.com.br na opção “e-negociospublicos” e www.zoologico.com.br.


